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ANEXO 

 208416973 

 Portaria n.º 116/2015
Considerando que:
A Portaria n.º 41/2014, publicada no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 14, de 21 de janeiro de 2014, classificou como monumento de inte-
resse público (MIP) o Forte da Meia Praia, sito na União das Freguesias 
de Lagos (São Sebastião e Santa Maria), concelho de Lagos, distrito 
de Faro;

O preâmbulo da Portaria apresenta algumas imprecisões topográficas 
e arquitetónicas, tendo sido solicitada, por motivos atendíveis e funda-
mentados, a retificação do respetivo texto;

Assim, sob proposta dos serviços competentes, e no uso das com-
petências conferidas pelo n.º 14 do artigo 10.º da Lei Orgânica do 
XIX Governo Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, 
de 12 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 246/2012, de 13 de 
novembro, 29/2013, de 21 de fevereiro, e 60/2013, de 9 de maio, e ainda 
no âmbito dos poderes delegados através do Despacho n.º 15249/2012, 
de 16 de novembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, 
de 28 de novembro de 2012, manda o Governo, pelo Secretário de Estado 
da Cultura, o seguinte:

Artigo único
É revogada a Portaria n.º 41/2014, publicada no Diário da República, 

2.ª série, n.º 14, de 21 de janeiro de 2014.
2 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 

Barreto Xavier.
208431147 

 Portaria n.º 117/2015
O Antigo Liceu D. Filipa de Lencastre, atual Escola Secundá-

ria D. Fili pa de Lencastre, em Lisboa, encontra -se classificado 
como monu mento de interesse público (MIP), conforme Portaria 
n.º 740 -G/2012, publicada no DR, 2.ª série, n.º 248 (suplemento), 
de 24 de dezembro.

O imóvel, com projeto de Jorge Segurado, faz parte de um conjunto 
urbano que agrega igualmente o Bairro do Arco do Cego e a Igreja de 
São João de Deus, conseguido através da articulação de desenhos e 
esca las, num esquema de organização urbana que reafirma a indiscutível 
identidade do local sem anular o contraste entre a lógica racionalista do 
equipamento escolar e o ecletismo dos edifícios envolventes.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a implantação 
do imóvel classificado, a relação particular que detém com a envolvente 
urbanística, e a génese e identidade histórica e cultural desta.

A sua fixação visa salvaguardar o imóvel no respetivo enquadramento, 
assegurando as perspetivas de contemplação e contribuindo para a 
afirmação das características fundamentais do conjunto formado pelo 
Antigo Liceu D. Filipa de Lencastre, atual Escola Secundária D. Filipa 
de Lencastre, e pelo seu contexto arquitetónico e urbanístico.

Tendo em vista a necessidade de proteger a envolvente do monumento 
classificado, são fixadas restrições.

Procedeu -se à audiência dos interessados, na modalidade de consulta 
pública, nos termos gerais e de acordo com o previsto no artigo 45.º do 
Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 115/2011, de 5 de dezembro, e n.º 265/2012, de 28 de dezembro.

Foi promovida a audiência prévia da Câmara Municipal de Lisboa.
Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o 
disposto no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 115/2011, de 5 de dezembro, 
e 265/2012, de 28 de dezembro, e no uso das competências conferidas 
pelo n.º 11 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo único
Zona especial de proteção

1 — É fixada a zona especial de proteção (ZEP) do Antigo Liceu 
D. Filipa de Lencastre, atual Escola Secundária D. Filipa de Lencastre, na 
Avenida Magalhães Lima, na Rua Caetano Alberto, na Rua Brás Pacheco 
e na Rua Fernando Pedroso, Lisboa, freguesia do Areeiro, concelho e 
distrito de Lisboa, classificado como monumento de interesse público 
(MIP) pela Portaria n.º 740 -G/2012, publicada no DR, 2.ª série, n.º 248 
(suplemento), de 24 de dezembro, conforme planta constante do anexo 
à presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — Nos termos das alíneas c) i), c) iv), d) e e) do n.º 1 do artigo 43.º 
do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, são fixadas as seguintes 
restrições:

a) Bens imóveis, ou grupos de bens imóveis
i) Obras de alteração
— Habitação unifamiliar — quarteirão de quatro habitações (tipo-

logia B):
Não são permitidas alterações que comprometam a relação de sime-

tria do conjunto, pelo que qualquer intervenção deverá ter em conta a 
unidade do quarteirão.

— Habitação unifamiliar — geminadas, em banda (tipologias D a H):
Não é permitida a alteração da morfologia das coberturas das moradias 

que constituem o conjunto de quatro.
Não é permitido o encerramento dos logradouros a tardoz.
Admitem -se exceções, sempre que se demonstrar que a alteração 

pretendida se enquadra no âmbito de alterações já realizadas nos logra-
douros confinantes.

Nas tipologias de topo, não são permitidas ampliações do corpo lateral 
que comprometam a descontinuidade da frente da fachada principal ou 
que suplantem a cota do beirado do corpo principal da moradia.

Não são permitidas alterações da fachada que comprometam a expres-
são visual da estrutura tipológica preexistente, designadamente ao nível 
dos ritmos de composição da frente do quarteirão no seu todo.

Não é permitida a demolição dos muros que delimitam o lote.

— Habitação multifamiliar (tipologias C, I a L e M a P)
Não é permitida a alteração da configuração das coberturas, sendo contudo 

admissível a introdução de janelas de sótão nos casos em que não exista ainda 
outra forma de iluminação natural ou apenas para corrigir a necessidade 
de luz no espaço, ao abrigo do regulamento em vigor. Estas deverão ser 
retangulares, complanares com a vertente da cobertura, com proporção 2/3, 
dispostas na vertical e com uma área máxima aproximada de 1 m². Poder-
-se -á optar pela abertura de trapeiras nas águas da cobertura, com largura 
que não ultrapasse a dos vãos da fachada e que não intercete os rincões 
nem suplante a cota de cumeeira. Estes elementos deverão ter um caráter 
ligeiro, preferencialmente em estrutura/revestimento metálico ou de madeira.


